MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SEGUNDA COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA DE LIMITES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO À CARTA CONVITE Nº 01/2002

I - DA HABILITAÇÃO

1.
Considerar-se-á habilitada a participar da presente licitação a firma que se encontrar devidamente cadastrada no SISTEMA UNIFICADO DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES - SICAF, nos termos da Instrução Normativa nº  05, de 2l de julho de 1995, do Ministério da Administração Federal e da Reforma do Estado, alterada pela Instrução Normativa nº 09, de 16 de abril de 1996.

2.
A regularidade do cadastramento da licitante inscrita no SICAF será confirmada por meio de consulta “on line” no ato da abertura da licitação, independentemente de sua modalidade.

3.
Todas as licitantes deverão apresentar DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, na forma do parágrafo 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93 e conforme o Anexo IV da Instrução Normativa nº 05, de 21 de julho de l995, do Ministério da Administração Federal e da Reforma do Estado, nos seguintes termos:

DECLARAÇÃO

_____________ ( NOME DA EMPRESA) _______________, CGC ou CIC _______,            sediada em ______________(ENDEREÇO COMPLETO) __________, declara,  sob  as  penas   da Lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade  de declarar ocorrências posteriores. 

Rio de Janeiro ,       de                                         de  2002.  

a)__________________________________ 

   (nome e nº da identidade do declarante)

II - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

1.    A proposta, constituída da própria Carta Convite ou apresentada em separado, acompanhada da respectiva planilha de custos, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante e entregue em envelope lacrado e rubricado, contendo, na parte externa, nome ou razão social da firma e os termos:
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PROPOSTA

2.
A Declaração de Inexistência  de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação e outros documentos para a habilitação, quando solicitados, deverão ser entregues em envelope separado da PROPOSTA, lacrado, contendo, na parte externa, nome e razão social da firma e os dizeres:
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DOCUMENTOS   

3.
Os preços, expressos em reais, já deverão estar onerados de todas as despesas (impostos, taxas, fretes, seguros, encargos previdenciários e trabalhistas, etc), deduzidos quaisquer tipos de descontos ou vantagens porventura concedidos.

5.
A proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura da presente carta convite.

III - DO OBJETO

Prestação, por profissional devidamente habilitado, categoria "B' ou "C", de serviços de motorista para a Sede da SCDL, situada à Av. Marechal Floriano nº 196, 4º andar, em regime de 40 horas semanais, sob a orientação e fiscalização da Secretaria da referida Sede ou do servidor  mais categorizado que se encontre presente.

Iv - do critério de julgamento
1.
 O critério de julgamento será o de menor preço, sendo considerada mais vantajosa a proposta que, além de atender precisamente as especificações do objeto licitado, apresente  menor preço.

4.
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas por ofício ou fax.

3.
Será desclassificada, em qualquer tempo, a proposta que: 
a)  apresentar preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero;

b)   deixar de atender as condições e especificações do material ora
  licitado.

V - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.
Após cada mês de prestação do serviço a licitante vencedora emitirá a correspondente Nota Fiscal, sem rasuras, em letra legível, da qual constará:

a) o valor mensal devido, que será o mesmo de sua proposta;

b) o número de sua conta bancária, o nome e o número do banco e da respectiva agência. 

2.
O  pagamento será efetuado no prazo previsto no art. 9 do Decreto nº  1054, de 07 de fevereiro de 1994, a partir da apresentação da Nota Fiscal, mediante crédito bancário em conta-corrente da licitante vencedora.

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.
Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes, não será permitida a retirada de propostas.

2.
Uma vez iniciada a abertura das propostas, não caberá pedido de desclassificação de licitante por motivo relacionado dom a habilitação.

3.
O prazo para impugnação dos termos da presente licitação expira dois dias úteis antes da abertura dos envelopes contendo as propostas, nos termos do parágrafo 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.

4.
O atraso injustificado na prestação do serviço sujeitará o proponente às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/ de 21 de junho de 1993, ficando para esse efeito estabelecida em 0,3 % do valor da proposta, por dia de atraso, a multa prevista em seu Art. 86.

5.
 A critério da Administração, o convite poderá ser cancelado, anulado, alterado ou transferido, não cabendo ao proponente qualquer direito de reclamação ou indenização.

6.
O descumprimento de qualquer condição à execução do objeto contratado sujeitará o vencedor da licitação às sanções previstas nos arts. 77 a 88 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

7.
Ao receber a presente Carta-convite a licitante compromete-se a acatar os termos de seus anexos e declara estar ciente das disposições da Lei nº 8.666/93, no que tange à responsabilidade dos licitantes.


8.
Acompanha este anexo, como sua parte integrante, a minuta do Contrato de Prestação de Serviços a ser celebrada como decorrência da concretização desta licitação.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2002. 
                                     _____________________________________________________________

ANDRÉ THADEU DA SILVA SELON

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO  MINIS-TÉRIO DAS  RELAÇÕES  EXTERIORES  E A EMPRESA XXXXXXXX XXXXXXX XXX., PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA. 

Contrato no. 01/2002


A UNIÃO, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores, doravante designada simplesmente CONTRATATANTE, neste ato representada pelo senhor Juvenal Milton Engel, cédula de identidade (RG) no. 01.242.299-4 e CPF no. 003.687.507-44, Chefe da Segunda Comissão Brasileira Demarcadora de Limites, com sede na Avenida Marechal Floriano no. 196, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CNPJ 00.394.536/0017-04, e a empresa Xxxxxxxxx Yyyyyyyyy Zzzz., com sede à rua Xxxx Yyyyyyyyy  nº   99999,   Zzzzzzzzzz, Estado do Ttttttttttttttt, CNPJ .................., neste ato representada pelo senhor Fulano de Tal, CPF nº ............, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e contratados os serviços em epígrafe, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação, por profissional devidamente habilitado, categoria "B' ou "C", de serviços de motorista para a Sede da SCDL, situada à Av. Marechal Floriano nº 196, 4º andar, em regime de 40 horas semanais, sob a orientação e fiscalização da Secretaria da referida Sede ou do servidor  mais categorizado que se encontre presente.

CLÁUSSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.

2.1 - O regime de execução do presente Contrato será  o de empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.


3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ ..........(...........................................). 


3.2 - O valor mensal do presente Contrato é de R$ .........(..........................)

3.3 - As despesas referentes à execução deste Contrato, no presente exercício financeiro, correrão à conta do Programa de Trabalho nº 07.211.0680.2536.0003, Elemento de Despesa nº 33903900 e Nota de Empenho nº  2002 NE 00      ; nos exercícios financeiros seguintes serão indicados, mediante apostila, os créditos e empenhos para sua cobertura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

4.1 - O pagamento será  efetuado mensalmente, mediante crédito bancário, em até 5 (cinco) dias, contados a partir da apresentação, pela Contratada, de Nota Fiscal ou Fatura, em duas vias:

4.1.1 - no caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 5 (cinco) dias será  iniciada a partir da data da reapresentação do documento corrigido;

4.1.2 - devem  constar da Nota Fiscal ou da Fatura, o nome do banco, o número da agência, a praça e o número da conta, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento;


4.2 - O contratante pode  sustar o pagamento à contratada caso comprove:

4.2.1 - inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual;

4.2.2 - execução insatisfatória dos serviços contratados;

4.2.3 - não cumprimento pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam prejudicar os serviços prestados à Contratante;

4.2.4 - situação irregular da Contratada junto ao SICAF, apurada nos termos do subitem 8.8 da IN/MARE nº 05, de 21.07.95.

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO, PELA CONTRATADA, DAS CONDIÇÕES DE
                                            HABILITAÇÃO

5.1 – Obriga-se a Contratada a manter, durante o período do presente Contrato, todas as condições vigentes por ocasião da habilitação.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6.1 - O preço constante da Cláusula Terceira, acima, poderá  ser reajustado, após cada 12 (doze) meses de prestação de serviços, nos termos da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO.


7.1 - O presente contrato terá  vigência de 3 (três) anos, contados a partir da data de sua assinatura.

7.2 - A Contratada dará início aos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES


8.1 - São direitos da Contratante:


8.1.1 - receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados;

8.1.2 - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada;


8.1.3 - alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso I, alíneas a e b, da Lei nº 8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou parcial das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 79 do referido diploma legal.


8.2 - São direitos da Contratada:


8.2.1 - receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições constantes das Cláusulas Terceira e Quarta;


8.2.2 - propor ao Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente Contrato.


8.3 - São deveres da Contratante:

8.3.1 - proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços ora contratados, permitindo aos empregados habilitados da Contratada livre acesso às dependências da Subsede;


8.3.2 - cumprir os prazos de pagamento estipulados neste instrumento e na legislação;

8.3.3 - fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato e solicitar a imediata correção daqueles que tiverem sido executados de forma inadequada;

8.4 - São deveres da Contratada:

8.4.1 - prestar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as cláusulas e condições nele contidas;

8.4.2 - substituir, imediatamente, funcionário que comprometa a execução dos serviços estipulados no presente Contrato, bem como que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o seu exercício, julgamento este que ficar  a cargo exclusivo do Contratante;

8.4.3 - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato; 

8.4.4 - responsabilizar-se por danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, independentemente da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante;

8.4.5 - abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para o Contratante, se não previstas neste instrumento;

8.4.6 - sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no que tange ao acompanhamento de execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados;

8.4.7 - fornecer todo equipamento de segurança necessário à boa execução dos trabalhos objeto do presente Contrato, tais como botas, luvas, capacetes, cinto de segurança, etc., bem como aqueles exigidos por lei ou por determinação das autoridades públicas competentes.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR


9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento decorrente de:


9.1.1 – Greve geral;


9.1.2 – Calamidade pública;


9.1.3 – Interrupção dos meios de transporte;


9.1.4 – Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e


9.1.5 – Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 1058 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste Contrato poder  importar na sua rescisão, nos termos da Lei 8.666/93, artigos 78 e 79.

10.2 - A rescisão pode  se dar de forma amigável, de acordo com o artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93.

10.3 - Ocorrendo a rescisão, à Contratada será  devido apenas o pagamento referente aos serviços já  executados.

CLÁUS ULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES.


11.1 - O descumprimento parcial ou total deste Contrato sujeita a Contratada às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade penal que lhe couber:


11.1.1 - advertência escrita;

11.1.2 - multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global constante da Cláusula Terceira, item 3.1 acima;

11.1.3 - suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração pelo prazo de até dois anos; e


11.1.4 - declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO


12.1 - Será  competente o foro do Rio de Janeiro, RJ,  para dirimir eventuais litígios ou questões referentes ao presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja.


E por estarem assim justos e acordados, lavrou-se o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, forma e validade, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e testemunhas a tudo presentes.

Rio de Janeiro, ...... de ................... de 2002.

pela CONTRATANTE:   __________________________________

pela CONTRATADA:    ___________________________________

TESTEMUNHAS:

             ___________________________________

        Nome:

        CIC: _________________________________

             ___________________________________

        Nome:

        CIC: _________________________________

